
 
 

EMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL AO PROJETO DE LEI N. 0428, de 2024. 

 

 

O Projeto de Lei n. 0428, de 2024, passa a tramitar com a seguinte redação: 

 

 

PROJETO DE LEI 
 

Institui o Programa de Combate ao Transtorno do 

Jogo (ludopatia), no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, denominado “Sem Chance para o Azar”. 

 

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado de Santa 

Catarina, o Programa de Combate ao Vício em Apostas e Jogos de Azar, denominado 

“Sem Chance para o Azar”. 

 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei, o vício de 

que trata o caput poderá ser denominado ludopatia. 

 

Art. 2° São objetivos do Programa: 

 

I – prevenir e combater o vício em apostas e jogos de azar; 

 

II – conscientizar a população acerca da ludopatia e dos 

cuidados relativos à prática de apostas de quota fixa, físicas ou virtuais, dentre outras; 

 

III – combater práticas abusivas que incentivem o vício de 

que trata esta Lei; 

 

IV – auxiliar pessoas que sofrem com a ludopatia e seus 

familiares; e 

 

V – difundir a diferença entre aposta e investimento 

financeiro; 



 
 

 

VI – proteger crianças e adolescentes da exposição a 

ofertas de apostas e jogos de azar; 

 

VII – possibilitar a criação de grupos de apoio; 

 

VIII – incentivar a criação e manutenção de canais oficiais 

de apoio a pessoas com a ludopatia, permitindo denúncias sobre abusos e práticas 

criminosas relacionadas ao tema; e 

 

IX – criar e instalar centros regionais de referência para 

tratamento. 

 

Art. 3º O Poder Executivo implementará o Cadastro Contra 

Ações de Divulgação Ostensiva de Apostas e Jogos de Azar, denominado “Cadastro 

Anti-Apostas”, com objetivo de inibir campanhas publicitárias e divulgação de jogos 

direcionados às pessoas vulneráveis. 

 

§ 1° Qualquer pessoa poderá se inscrever no cadastro de 

que trata o caput, como prova de vulnerabilidade, visando a vedação de campanhas 

direcionadas. 

 

§ 2° Além dos dados referidos no parágrafo anterior, poderá 

a pessoa cadastrada fornecer códigos IMEI, MEI, entre outros, mediante comprovação 

de propriedade do equipamento, para bloqueio de publicidade em dispositivos 

específicos. 

 

§ 3º Será disponibilizado gratuitamente à pessoa cadastrada 

no “Cadastro Anti-Aposta”, o acesso às cartilhas sobre vícios em apostas e jogos de 

azar, e o acesso à tratamento específico. 

 

Art. 4° O Poder Executivo poderá firmar convênios com a 

União e os Municípios para a execução deste Programa. 

 



 
 

Art. 5° Fica instituído o Dia Estadual de Combate ao Vício 

em Apostas e Jogos de Azar (ludopatia), a ser celebrado, anualmente, em 10 de 

outubro. 

 

Parágrafo único. O dia a que se refere o caput visa 

promover campanhas de conscientização da população sobre o vício em apostas e 

jogos de azar, bem como combater a ludopatia. 

 

Art. 6º O Anexo Único da Lei n. 18.531, de 2022, passa a 

vigorar com a alteração constante no Anexo I desta Lei. 

 

Art. 7° O descumprimento do “Cadastro Anti-Aposta”, 

conforme disposto no art. 3º desta Lei, acarretará em multa de R$ 500,00 (quinhentos 

reais) por publicidade enviada indevidamente a indivíduos previamente cadastrados, e 

será revertida ao Fundo de Reparação de Bens Lesados. 

 

Art. 8º O Poder Executivo atuará para identificar e conter a 

atuação de plataformas clandestinas e não auditáveis. 

 
Art. 9º A Lei n. 18.344, de 2022, passa a vigorar com o novo 

art. 5°-A, que dispõe: 

 

“Art. 5°-A. A receita financeira prevista nos termos desta Lei, 

será anualmente dedicada em 5% (cinco por cento) a programas e projetos sociais 

que apoiem o tratamento da ludopatia e o desenvolvimento de ferramentas para 

identificar e conter práticas criminosas relacionadas ao tema.“ (NR) 

 
Art. 10. O Poder Executivo aplicará sanções às empresas 

que descumprirem o disposto no art. 4° desta Lei, que incluem: 

 

I – Advertência; 

 

II – Multa; 

 



 
 

III – Interdição, total ou parcial, dos serviços no âmbito 

estadual. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 
 
NAPOLEÃO Bernardes, 
Deputado Estadual 

 



 
 

 

ANEXO I 
(Altera o Anexo Único da Lei n. 18.531, de 20221) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

........................................................................................................................................... 
 

OUTUBRO 
 

DIAS LEI ORIGINAL N° 

........................................... ........................................... ........................................... 

10 Dia Estadual de Combate ao 
Vício em Apostas e Jogos de 
Azar (ludopatia). 
 

Com o objetivo de promover 

campanhas de conscientização 

da população sobre o vício em 

apostas e jogos de azar, bem 

como combater a ludopatia. 

 

........................................... ........................................... ........................................... 

.................................................................................................................................” (NR) 

1ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANTA CATARINA. Lei nº 18.531, de 2022. Disponível em: 
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18531_2022_lei.html.  

http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18531_2022_lei.html
http://leis.alesc.sc.gov.br/html/2022/18531_2022_lei.html


 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

​ A presente proposta visa substituir o texto de justificativa originalmente 

apresentado, em função do erro material no cadastro da proposta. 

 

Este Projeto de Lei tem como objetivo instituir o Programa de Combate ao Vício 

em Apostas e Jogos de Azar, conhecido como ludopatia. Para tanto, prevê-se a 

criação do Cadastro Estadual de Combate ao Vício em Apostas e Jogos de Azar, 

conforme o art. 3°, a implementação de um aviso em todas as casas de apostas que 

operam no estado, conforme o art. 4°, e a criação de um dia dedicado à 

conscientização sobre o problema, conforme o art. 5º. 

 

​ É importante frisar que a ludopatia é reconhecida como uma condição médica 

caracterizada pela compulsão por jogos de azar, podendo acarretar sérias 

consequências financeiras, sociais, físicas e psicológicas para o indivíduo. 

 

Na Classificação Internacional de Doenças (CID), o vício em jogos de azar é 

classificado pelo CID-10-Z72.6 (mania de jogo e apostas) e CID-10-F63.0 (jogo 

patológico). Embora o jogo seja, em geral, uma atividade socialmente aceitável 

quando praticada com moderação, ele pode se tornar problemático. A ludopatia se 

manifesta quando o jogo foge do controle e passa a interferir na rotina da pessoa, 

levando-a a se tornar um jogador patológico2. 

 

​ A Organização Mundial da Saúde (OMS) estima que aproximadamente 1-2% 

da população adulta mundial é afetada pela ludopatia. No entanto, é importante 

destacar que essa é uma estimativa conservadora (dependendo do estudo, pode 

variar de 0,3 a 6%), uma vez que muitas pessoas com ludopatia não buscam 

tratamento ou nem reconhecem que têm um problema. 

 

O Ministério da Saúde estima que 1,5% da população brasileira sofre de algum 

transtorno relacionado ao vício em jogos de azar. Essa estimativa é baseada em 

2.ESTAÇÃO PSI. Ludopatia: entenda a condição, causas e formas adequadas para o tratamento. São Paulo, 2023. 
Disponível em: 
https://www.afpesp.org.br/folha-do-servidor/saude/ludopatia-entenda-a-condicao-suas-causas-aprenda-a-identificar-o-jo
gador-patologico-e-conheca-as-formas-mais-adequadas-para-o-tratamento. Acesso em: 23 ago, 2024. 



 
 

estudos realizados em diversas regiões do país. Os dados do Ministério da Saúde 

também indicam que a maioria dos pacientes com ludopatia são homens, com idade 

entre 30 e 50 anos. 

​  

Assim, é evidente que o tema está estritamente relacionado à saúde e às 

normas consumeristas. Portanto, no que tange à constitucionalidade, trata-se de 

iniciativa concorrente, sem reserva de iniciativa, conforme destacado no art. 24, V e 

VIII e no art. 196, da Constituição Federal: 

 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre: 
[...] 
V - produção e consumo; 
[...] 
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 
consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico; (grifo nosso) 
[...] 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido 
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação.(grifo nosso) 

 

Desta forma, percebe-se a importância de criar mecanismos para combater o 

referido vício, especialmente diante da possibilidade de legalização das casas de 

apostas em âmbito nacional. Sabe-se que o Ministério da Saúde e o da Fazenda, já 

estão elaborando ações específicas para conscientizar a sociedade sobre os 

malefícios das apostas, como a criação de cartilhas informativas3. 

 

Por fim, destaca-se que a data escolhida para celebração do Dia Estadual de 

Combate ao Vício em Apostas e Jogos de Azar (ludopatia) coincide com o primeiro dia 

da Semana Estadual de Saúde Mental, permitindo que o tema seja abordado em 

conjunto com as campanhas de conscientização já amplamente difundidas. Ademais, 

o Projeto de Lei n. 2.598/2022, que tramita na Câmara dos Deputados, apresenta 

proposta semelhante, tornando prudente alinhar a data estadual à eventual data 

nacional4. 

4 CÂMARA DOS DEPUTADOS. Projeto de Lei nº 2.598, de 2022. Disponível em: 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2335577. 

3 PODER SPORTS MKT. Governo estuda criar cartilha sobre vícios em apostas. 2024. Instagram:@sportsmktbr. 
Disponível em: https://www.instagram.com/p/DAIwB6jOy2E/. 

https://www.instagram.com/p/DAIwB6jOy2E/


 
 

 

Ante ao exposto, solicito aos pares apoio, contribuições, se necessárias, e a 

célere aprovação da proposta. 

 

 

NAPOLEÃO Bernardes, 
Deputado Estadual 

 



 
 

ANEXO I 
(Artigos e matérias relacionadas ao tema) 

 
 
 

 

 
 
 

 

  



 
 

 
  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 

 

 
 



 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

  

 

 
 
 
 
 



 
 

 
ANEXO II 

(Perfil do Brasileiro que aposta) 
 

 



 
 

ANEXO III 
(Impacto nas crianças) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO IV 
(Manifestação UNALE) 



 
 

 
 

 
 

 
 
 
 



 
 

ANEXO V 
(Estudo ITAÚ – Apostas Online, impacto no consumo) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO VI 
(Beneficiários do Bolsa Família apostaram R$ 3 bilhões em agosto)5 

 

 

5 https://www.nexojornal.com.br/extra/2024/09/24/bolsa-familia-bets-beneficiarios-apostaram-3-bilhoes-em-agosto 



 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 

ANEXO VII 
(Proibição do uso de cartão de crédito para bets valerá para o Bolsa Família)6 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6 Empresa Brasil de Comunicação | REGULARIZAÇÃO | O bloqueio do uso dos cartões do Bolsa Família para pagamento de 
apostas online está em fase de implementação, afirmou… | Instagram 

https://www.instagram.com/p/DBPae6sv87T/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA%3D%3D
https://www.instagram.com/p/DBPae6sv87T/?utm_source=ig_web_copy_link&igsh=MzRlODBiNWFlZA%3D%3D


 
 

ANEXO VIII 
(Funcionários da HAVAN utilizam rescisão trabalhista para quitar dívidas em apostas)7 

 

 

7 O Município | O empresário Luciano Hang relevou que diversos trabalhadores da Havan pedem demissão para sacar todo o 
dinheiro da rescisão trabalhista… | Instagram 

https://www.instagram.com/p/DBY1sflpPje/?igsh=MXZyOXViY255ZHFseg%3D%3D
https://www.instagram.com/p/DBY1sflpPje/?igsh=MXZyOXViY255ZHFseg%3D%3D

